
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO

Resolução - SEI Nº 187, DE 14 DE abril DE 2020

A Presidente do Colegiado Execu vo do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro,
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos
ar gos 61 e 62 do Regimento da Ebserh (3ª revisão), resolve:

Art. 1.º Autorizar a publicação da Ro na Operacional Padrão (ROP) “Fluxo de circulação de pessoas e de limpeza
em áreas contaminadas com COVID-19” do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente do Hospital de
Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro.

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
15/04/2020, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6206735 e o código CRC 616ABD47.

Referência: Processo nº 23521.005444/2020-18 SEI nº 6206735
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